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Avenida Nove de Maio, 1015
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Aquisicdo de doces por ocasido do Natal, edicdo 2025
Modalidade: Pregéo Eletronico
Base legal: Lei Federal n° 14.133/2021

1 - Identificacédo da necessidade
Aquisicao de doces por ocasido do Natal, edi¢do 2025, evento este que é realizado todos 0s anos.

2 - Definicéo do objeto
Aquisicdo de 1.700,00 unidades de caixas de bombons com 250 g, 60 pacotes de bala macia com 500 g e
60 pacotes de pirulito tipo picolé com 500 g.

3 - Motivacéo da contratacao
A contratacdo justifica-se pela necessidade das Secretarias Municipais de Educacdo e Cultura e da
Assisténcia Social.

4 - Estudo de mercado
Foi realizado pesquisa junto a plataforma Banco de Precos, bem como com fornecedores.

5 - Requisitos da contratacédo
A licitante vencedora devera apresentar no certame todos os documentos de habilitacdo exigidos.

6 - Estimativa de custos
Conforme pesquisa realizada o valor total estimado ficou no valor de R$ 34.853,40 (Trinta e Quatro Mil,
Oitocentos e Cinquenta e Trés Reais e Quarenta Centavos). A estimativa de despesa seré consolidada no
Termo de Referéncia, servindo de base para a licitacao.

7 - Avaliacao de riscos
Nao hé riscos a serem mensurados no momento.

8 - Solucéo mais vantajosa
Considerando que o pregao eletrdnico amplia a concorréncia, é a modalidade mais adequada, por permitir
disputa de precos em ambiente publico e seguro, resultando em maior economicidade para a Administracdo
Publica, conforme previsto no artigo 28, inciso |, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

9 - Conclusédo
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econdémica da aquisicdo deste
equipamento, por meio de pregdo eletrobnico, em conformidade com os principios da eficiéncia,
economicidade e selecdo da proposta mais vantajosa para a Administracao.

Vista Gaucha, RS, 09 de Setembro de 2025

Joelmir Lopes Celso José dal Cero
Sec. Mun. da Assisténcia Social Sec. Mun. da Educacéo e Cultura
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